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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento ue 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

0/Q-,  • 

Cari de Oliveira 
Agent= Administrativo 



Indaiatuba, 3 de março de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Ofício n° 51/2020/DEXP 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 22/2020, do Projeto de Lei 
n° 160/2019, que "Dispõe sobre a informatização do cartão de vacinação no Múnicípio 
de Indaiatuba e dá outras providências", aprovado em sessão plenária realizada aos 2 
de março de 2020. 

Atenciosamente, 

HÉLIO ALV 	IBEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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AUTÓGRAFO N° 22/2020 

PROJETO DE LEI N° 160/2019 
(PL de autoria do vereador Ricardo Longatti França)  

    

Dispõe sobre a informatização do cartão de 
vacinação no Município de Indaiatuba e dá outras 
providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 2 de março do corre 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica estabelecida a criação do Cartão Eletrônico 
Vacinação no Município de Indaiatuba. 

Art. 2° O Cartão Eletrônico de Vacinação deverá conter o cadastro 
das informações de vacinações, incluindo a data de aplicação da vacina, o número 
do lote de fabricação, o nome do fabricante e a data da próxima aplicação, quando 
se tratar de vacinas de múltiplas doses. 

Parágrafo único. Será mantido e atualizado o registro pelo ca 
físico de vacinação para fins de controle individual do munícipe. 

Art. 3° Os dados referentes à vacinação deverão ser sa vos 
eletronicamente em banco de dados, por qualquer Unidade de Saúde do Município 
de Indaiatuba, com acesso na rede mundial de computadores. 

Art. 4° O banco de dados deverá ser alimentado com informações 
referentes à vacinação de todos os munícipes que vierem a ser vacinados a pártir 
da data de publicação desta lei. 

Art. 5° As informações constantes no banco de dados poderão ser 
utilizadas para o planejamento de ações sanitárias, a promoção de campanha de 
vacinação e o controle de aquisição de vacinas pelo Município de Indaiatuba. 

em 
nte, 

de 

-tão 



IBEIRO HÉLIO AL 
Presidente 1° Secretário 
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Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por meio de 
Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

Art. 7° As despesas com a execução desta Lei correrão por c nta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 3 de março de 2020, 190 de 
elevação à categoria de freguesia. 
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